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DESPACHO	-	CGJ	Nº	4145	/	2023	-	ASSEJU-EXT/JUIZCORR-EXT/CGJ

Vistos.
De	ordem.
Ciente	da	Decisão	169	do	Juízo	Corregedor	Permanente	da	Comarca	de	Porto	Velho	que	determinou	o

bloqueio	das	procurações	lavradas	no	RCPN	e	TN	de	Candeias	do	Jamari/RO,	às	fls.	126	e	127,	ambas	do	Livro	43-P,
datadas	de	25/4/2023,	bem	como,	dos	cartões	de	assinatura	dos	envolvidos,	até	final	apuração	(3371853).

Destarte,	 à	 Done	 para	 encaminhar	 o	 presente	 expediente,	 que	 serve	 de	 Ofício,	 acompanhado	 dos
ID's	3369806	e	3371853	às	demais	 serventias	extrajudiciais	de	Rondônia	e	às	Corregedorias	Gerais	de	 Justiça	dos
outros	Estados	e	DF.

Cumprida	 a	 deliberação,	 devolvam-se	 os	 autos	 ao	 Juízo	 Corregedor	 para	 continuidade	 de	 apuração,
retornando-se	a	esta	CGJ	quando	finalizada	a	situação.

Documento	assinado	eletronicamente	por	MARCELO	TRAMONTINI,	Juiz(a)	Auxiliar	da	Corregedoria,	em
01/06/2023,	às	13:15	(horário	de	Rondônia),	conforme	§	3º	do	art.	4º,	do	Decreto	nº	10.543,	de	13	de	novembro	de
2020.

A	autenticidade	do	documento	pode	ser	conferida	no	Portal	SEI	https://www.tjro.jus.br/mn-sist-sei,	informando	o
código	verificador	3379748	e	o	código	CRC	5D905537.

	

Referência:	Processo	nº	0001819-36.2023.8.22.8001 SEI	nº	3379748/versão3
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MUNICÍPIO DE CANDEIAS DO JAMARI – ESTADO DE RONDÔNIA

COMARCA DE PORTO VELHO
CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL E NOTAS

Tabeliã e Oficial - Nayara Hellen de Andrade Sapori
Rua Girassol nº 161, Bairro União – CEP: 76.860-000

Ofício 57/CRCN/2023

Candeias do Jamari - RO, 23 de maio de 2023.

Exma. Sra.
Dra. Fabíola Cristina Inocêncio MALOTE DIGITAL - URGENTE
MM. Juíza de Direito – VEFRP

Referência:
Procurações outorgadas por pessoas portando documentos supostamente falsos.
SEI_0001819_36.2023.8.22.8001

Excelentíssima Sra. Juíza de Direito,

Considerando o SEI_0001819_36.2023.8.22.8001 noticiando procurações

outorgadas por pessoas portando documentos supostamente falsos, levo ao

conhecimento de Vossa Excelência, os fatos a seguir, para as providências que julgar

necessárias e para, ao final, requerer.

1. Compareceu, nesta Serventia, um homem, que se identificou como EDNALDO
GIGOLI CRISPIM, portando RG original e certidões de inteiro teor do 1º Ofício

de Registro de Imóveis de Ariquemes, matrículas 19.128 e 19.127 e outorgou 2

(duas) procurações, que foram lavradas às fls.126 e 127 do Livro 43-P, em

25/04/2023 (Selo B1AAW25765 e B1AAW25767), para JUAREZ ALEIXO DE
BARROS JUNIOR, Cédula de Identidade nº 1130107- SESDEC/RO, CPF/MF

sob nº 012.410.412-61, com poderes para, entre outros, transferir os imóveis

constantes nas referidas matrículas.

2. Verifico que o nome do outorgante EDNALDO GIGOLI CRISPIM, a matrícula dos

imóveis, os dados e documentos apresentados (cédula de identidade,

746172-SSP-RO, expedida em 28/09/2018), coincidem com aqueles

noticiados no SEI_0001819_36.2023.8.22.8001 e Ofício nº 252/2023
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expedido pelo 2º Ofício de Notas e Registro Civil da Comarca de
Porto Velho (Cartório Carvajal), havendo indícios que se pode tratar de

nova tentativa de fraude.

Destaque-se que, para a abertura de cartão de autógrafos, a Serventia

segue protocolo de confirmação do papel moeda em luz ultravioleta, além

de verificar possíveis elementos como rasuras, conservação do

documento, foto, entre outros, que são rigorosamente seguidos para a

abertura das fichas acima, além de conferência pelo escrevente e o

autorizado, não tendo sido observados indícios de fraude.

Diante do exposto, em caráter de urgência, requer:

1) Autorização para efetuar o bloqueio das procurações para a emissão de
certidão, lavradas nesta Serventia às fls. 126 do livro 43-P e às fls. 127 do livro

43-P, bem como dos cartões de assinatura, até final apuração;

2) Seja oficiado o Cartório de Registro de Imóveis de Ariquemes, para que se

abstenham de registrar atos em que tenham sido eventualmente utilizadas

referidas procurações;

3) Seja oficiada a Corregedoria Geral para comunicação às Serventias de Notas

de Rondônia e dos demais Estados para que se abstenham de lavrar atos com

as referidas procurações;

4) Sejam tomadas outras providências que julgar necessárias.

Na oportunidade, apresento a V Ex.ª, votos de elevada estima e distinta consideração.

Respeitosamente,

Nayara Hellen de Andrade Sapori
Tabeliã/Registradora
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COMARCA	DE	PORTO	VELHO/RO
Av.	Rogério	Weber,	1928	-	Bairro	Centro	-	CEP	76801-030	-	Porto	Velho	-	RO	-	www.tjro.jus.br

PROCESSO : 0001819-36.2023.8.22.8001

INTERESSADO(A) : 2º	Ofício	de	Registro	Civil	das	Pessoal	Naturais	e	Tabelionato	de	Notas,	do	Município	e	Comarca
de	Porto	Velho/RO

ASSUNTO : 	

DECISÃO	Nº	169	/	2023	-	PVHEFIGAB/PVHEFI/PVHCIV/CMPVH

Vistos,	etc.,
	
Trata-se	de	expediente	encaminhado	pela	senhora	Nayara	Hellen	de	Andrade	Sapori,	Tabeliã	do	Ofício

de	 Notas	 e	 Registro	 Civil	 de	 Candeias	 do	 Jamari,	 Comarca	 de	 Porto	 Velho/RO,	 no	 qual	 solicita	 o	 bloqueio	 dos
instrumentos	de	Procuração	 lavrados	às	 fls.	126	e	127	do	 livro	43-P,	em	25/04/2023	 (Selo	B1AAW25765	e
B1AAW25767),	outorgadas	ao	senhor	JUAREZ	ALEIXO	DE	BARROS	JUNIOR.

Justifica	que	há	indícios	de	fraude	mediante	suposta	apresentação	de	documento	de	identificação	falsa
pelo	outorgante.

Afirma	que	a	suspeita	surgiu	após	ciência	da	decisão	proferida	por	este	juízo,	no	processo	SEI	0001819-
36.2023.8.22.8001,	 encaminhada	 pela	 Corregedoria	 à	 todas	 as	 serventias	 extrajudiciais	 para	 conhecimento	 e
providências,	referente	ao	bloqueio	de	procurações	lavradas	com	indícios	de	fraude	mediante	uso	de	documento	falso.

Alega	que	identificou	situação	coincidente	com	a	noticiada,	conforme	relatado,	nestes	termos:
	

1.	Compareceu,	nesta	Serventia,	um	homem,	que	se	identificou
como	 EDNALDO	 GIGOLI	 CRISPIM,	 portando	 RG	 original	 e
certidões	de	inteiro	teor	do	1º	Ofício	de	Registro	de	Imóveis	de
Ariquemes,	 matrículas	 19.128	 e	 19.127	 e	 outorgou	 2	 (duas)
procurações,	que	foram	lavradas	às	fls.126	e	127	do	Livro	43-
P,	 em	 25/04/2023	 (Selo	 B1AAW25765	 e	 B1AAW25767),	 para
JUAREZ	 ALEIXO	DE	 BARROS	 JUNIOR,	 Cédula	 de	 Identidade
nº	1130107-	SESDEC/RO,	CPF/MF	sob	nº	012.410.412-61,	com
poderes	 para,	 entre	 outros,	 transferir	 os	 imóveis	 constantes
nas	referidas	matrículas.
2.	 Verifico	 que	 o	 nome	 do	 outorgante	 EDNALDO	 GIGOLI
CRISPIM,	 a	 matrícula	 dos	 imóveis,	 os	 dados	 e	 documentos
apresentados	(cédula	de	identidade,	746172-SSP-RO,	expedida
em	 28/09/2018),	 coincidem	 com	 aqueles	 noticiados	 no
SEI_0001819_36.2023.8.22.8001	 e	 Ofício	 nº	 252/2023
expedido	pelo	2º	Ofício	de	Notas	e	Registro	Civil	da	Comarca
de	 Porto	 Velho	 (Cartório	 Carvajal),	 havendo	 indícios	 que	 se
pode	tratar	de	nova	tentativa	de	fraude.
	
	

Breve	o	relatório.	Decido.
	
Em	análise	ao	noticiado	pela	Tabeliã,	observa-se	a	conduta	reiterada	do	mesmo	indivíduo,	com	uso

de	modus	operandi	idêntico	ao	aplicado	na	tentativa	de	fraude	identificada	no	2º	Ofício	de	Notas	e	Registro	Civil	de
Porto	Velho/RO.

Portanto,	 presentes	 os	 indícios	 de	 fraude	 e	 ante	 a	 possibilidade	 de	 ocorrência	 de	 danos	 de	 difícil
reparação,	DETERMINO	o	imediato	bloqueio	das	procurações	para	a	emissão	de	certidão,	lavradas	nesta	Serventia
às	 fls.	 126	 e	 127	 do	 livro	 43-P,	 em	 25/04/2023	 (Selo	 B1AAW25765	 e	 B1AAW25767),	 bem	 como	 dos	 cartões	 de
assinatura,	até	final	apuração.

À	Corregedoria	Geral	de	Justiça	para	ciência	e	com	base	na	fundamentação	supra,	este	juízo	requer	a
emissão	 de	 ofício-circular	 para	 conhecimento	 do	 bloqueio	 dos	 referidos	 instrumentos	 a	 todos	 os
delegatários	do	Estado	de	Rondônia.

Diante	dos	indícios	da	prática	reiterada	de	crime,	encaminhe-se	cópia	da	decisão	ao	Ministério	Público,
em	complemento	ao	processo	0001819-36.2023.8.22.8001.

Cumpra-se.	A	cópia	serve	de	MANDADO/OFÍCIO/CARTA	DE	INTIMAÇÃO.
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Documento	assinado	eletronicamente	por	FABÍOLA	CRISTINA	INOCÊNCIO,	Juiz	(a)	de	Direito,	em
26/05/2023,	às	11:05	(horário	de	Rondônia),	conforme	§	3º	do	art.	4º,	do	Decreto	nº	10.543,	de	13	de	novembro	de
2020.

A	autenticidade	do	documento	pode	ser	conferida	no	Portal	SEI	https://www.tjro.jus.br/mn-sist-sei,	informando	o
código	verificador	3371853	e	o	código	CRC	38555448.

	

Referência:	Processo	nº	0001819-36.2023.8.22.8001 SEI	nº	3371853/versão4
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